
Secretaria de Educação
PC SANTA TEREZINHA
07.248.518/0001-98 Exercício: 2025
ORDEM DE PAGAMENTO Página 166

ORDEM DE PAGAMENTO 06087

DATA: .:30/09/2025 VENCTO:30/09/2025 PAGTO: 30/09/2025

Credor..: ANNA KARINA SILVA ROSA CNPJ: 122.520.704-55 Cod: 4802
Endereço: RUA NIELSA DOS SANTOS
Cidade..: QUEIMADA NOVA CEP:

Discriminação. .:
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO
AUXILIAR ESCOLAR, NA ESCOLINHA MANOEL GOMES, TURMA 4º ANO "A", EM CONFORMID
ADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

E

Despesa Bruta: +... RR$ 800,00

EMP/SUB JN. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

TOTAL +... .. RRS 800,00 RRS 0,00 “Ros 0,00 “RR$ Pee

Despesa Líquida: +... cc. RR$ 800,00
nai

ORDEM DE PAGAMENTO O. ” a

PAGUE-SE / EDTEVSAES DE AMORIM
ECRETARIA

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):
| Conta | Cheque | Valor R$

RR$ 800,00

30/09/2025 Com os recursos acima discriminadosABRDespesa paga em sk ;
Eos anitos Coro Sgt

FABIANO GOMES DE SOU
TESOUREIRO

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante deste (s) Empenho (s)

N :/ / ome
TT — Ass: CGC/CPF:



29/09/2025, 09:50 Banco do Brasil

. 29/09/2025 - BANCO DO BRASIL - 09:48:27
111001110 |. SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: PREF MUN Q NOVA FEM
AGENCIA: 1110-X CONTA: 58.025-2

DATA DA TRANSFERENCIA 29/09/2025
NR. DOCUMENTO 550.519.000.047.659
VALOR TOTAL 800,00
*wwee* TRANSFERIDO PARA:
CLIENTE: ANNA K SILVA ROSA
AGENCIA: 0519-3 CONTA: 47.659-5
NR. DOCUMENTO 551.110.000.058.025

NR. AUTENTICACAO A.04E.41B.AED.44B.E55

e A

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.8H/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb 50/71



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Numero 917034 1 141 Processo:

Ficha 383 Data 30/09/2025 Requi Venci 30/09/2025

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor ANNA KARINA SILVA ROSA 122.520.704-55 Cod 4802

Endereço RUA NIELSA DOS SANTOS S/N QUEIMADA NOVA

Recurso/Aplicação Material/Serviço
00 Recursos Ordinarios VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A
500 Recursos não Vinculados de Impostos ERR ir tn
1 | Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anterinmesr ORNDArREidooM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.
200 Educação - Despesas com MDE
000 Educação - Despesas com MDE

OR
02 20 01 Poder Executivo Municipal Bruto 800
02 Secretaria Municipal de Educação Desc 0
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Liqui 800
12.361.1004.2241.0000 Manutenção das Atividades do Ensino

Valor do Empenho Liquidado até Data Valor Liquidado Saldo
800,00 800,00 800,00 0,00

800,00 oitocentos reais ********===2=xxunzanunuannunaannanaanaananananananaa nana

n

ANDA
Autorizado TA Contabilizado

ADD 30/09/2025 (9
E di AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA

30/09/2025



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98
PC SANTA TEREZINHA

NOTA EMPENHO Numero 917034 Processo:

Ficha 383 Data 17/09/2025 Requi Fonte: 00

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor ANNA KARINA SILVA ROSA C.N.P.J.:122.520.704-55 Cod | 4802

Endereço RUA NIELSA DOS SANTOS S/N QUEIMADA NOVA

Material/Serviço
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA
ESCOLINHA MANOEL GOMES, TURMA 4º ANO "A", EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

Fonde de Recurso STN:

1.500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Código de Aplicação:

200 Educação - Despesas com MDE

de di dim 000 Educação - Despesas com MDE

Fonde de Recurso TCE/PI:

1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteriores Comprometidos

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00 Recursos Ordinarios

9999 Não se Aplica

OR - Ordinario Poder Executivo Municipal

02 20 01 Secretaria Municipal de Educação Bruto 800

02 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Desc 0

3.3.90.36.27 Manutenção das Atividades do Ensino Liqui 800

12.361.1004.2241.0000

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual
600.000,00 477.056,07 800,00 122.143,93

800,00 ola. agia erp aa a E O DO E, TS ZA AR 1 RA

Autorizado Contabilizado x

17/09/2025 17/09/2025 NI

MM NA
A DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA
SECRETARIA CONTADOR - CRC: 021438/0-1/PE
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[5 QUEIMADA NOVA | SECRETARIA MUNICIPAL
CONSTRUINDO O FUTURO, COM A FORÇA DA NOSSA GENTE!

C.| Nº098J/2025

De: Secretaria de Educação

PARA: SECRETARIA DE FINANÇAS

Queimada Nova —- PI, 17 de setembro de 2025.

Assunto: solicitação de empenho.

Venho por meio deste, solicitar de V.S.º o empenhamento do valor de
R$ 800,00 (Oitocentos reais), para o SR? ANNA KARINA SILVA ROSA,
CPF:122.520.704.-55, residente na Rua Nielsa Lucidia dos santos N/S Vila
Marcelina, Queimada Nova - PI, CEP:64758-000, REFERENTE SERVIÇOS
PRESTADOS COMO AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR
ESCOLINHA MANOEL GOMES NA TURMA DO 4ºANO TURMA “A”,
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

DESPESA PAGA COM RECURSO DO FME
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL:
AGÊNCIA: 0519-3
CONTA: 47.659-5

Atenciosamente,

A —

ediousa Dias de Amorim
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: CNP): 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova - Pl



PREFEITURA DE

ido SECRETARIA MUNICIPAL“6 QUEIMADA NOVA ii
CONSTANDO O FUTURO, COM A FORÇA DA NOSSA GENTES!

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Eu, ANNA KARINA SILVA ROSA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Nielsa

Lucidia dos Santos, S/n — Vila Marcelina — Queimada Nova — PI. Portadora do CPF n.º 122.520.704-

55, carteira de identidade nº 9.765.404 — SSP/PE pelo presente instrumento, formalizo adesão e
compromisso em prestar, a contento, serviço voluntário até final o período de 01 de setembro a 30
de setembro do ano letivo de 2025, nos termos da Lei nº 9.608, 18 de janeiro de 1988, na condição
de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESCOLARES, responsável pelo auxílio nas atividades de
aprendizagem e outras realizadas por alunos turma 4º Ano A turno Manhã na Unidade Escolar

Manoel Gomes , orientada pelo professor titular da mesma, em escolas públicas da rede Municipal
de Ensino de Queimada Nova -(PI), estando ciente de que farei jus ao ressarcimento das despesas
com transporte e alimentação decorrentes da prestação do referenciado serviço e que tal serviço não
será remunerado e não gerará vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,

previdenciária ou afim.

Queimada Nova — PI, 30 de setembro de 2025

na Katuna S Dun Ras
ANNA KARINA SILVA ROSA

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP: 64.758-000 — Queimada Nova - PI



ai NRRPENTURA BE, «ESTADO DO PIAUÍ
nd PA + ; PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA

GABINETE DO PREFEITO

Regulamenta a atividade voluntária prevista na
Lei nº 215/2022 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Considerando a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, publicado no DOU de

19.02.1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

ublicado nno Diário Oficial dos Municípios
iliar de serviços escolares,

aria Municipal de

Considerando a Lei nº 215, de 05.d
de 06.04.2022, que dispõe:sobre a I
monitores de transporte escolar e cuidadores sssolares” no âmbit
Educação de Queimada Nena.
Decreta:

bril de 20

cação poderá ser para

as vás dos educandos em

e alimentação no
para monitores de
idadores escolares

8 1º 0 auxílio financeiro, a título de ajuda de custo para tran
ssas atividades voluntárias, 5será de R$ 700, 00 (ice tugo

Voluntário, mediante
Dluntário, o qual deverá

a pelo prazo de 20ser mantido €
(vinte) anos.

Art. 2º Asdespesas com auxílio financeiro aos voluntários deste pro rama, serão providas com
os recursos próprios.

ria Municipal da Educação fará a seleção dos voluntários.

Art. 4º A Secretaria Municipal da Educação poderá expedir normas complementares a este
Decreto. o ca

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 021/2024.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho

de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, 03 de Julho de 2025.

Gilmar Macédo de Andrade
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Queimada Nova - Piauí
CNPJ: 41.552.202/0001-80
Rua Felipe Rodrigues Coelho; Nº 780 - Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova PI
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22. ANO V - EDIÇÃO 1010 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 2025 ge DIÁRIO OFICIAL
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES

mm TD-SASDOSSEZOASA—
o mw cos || Ae. . es ONE

voluntária prevista pa à raid pat caem ac: dASTbOOAeguiamenta a atividade
Uei nt dIS/2022-€ cá outras prosndênicios.

O Protesto Manicipal dm Queimaca Nova, no uso das atritiuiçõos que Ine são confecidas pela

tel Orgia do Minipa sa Cieiania Nova e;

Constilerando a Let Eóeras nº 9.608, ce a e ne a Jo psp
19.02:1998, cut disp db

Considerando a bei nf 225, de.
se copiada qro di

cação de user
dent. à di
se atividade do. quportm x ++ tmenéação ad

A
ea, de o as

dreads, volimediaga varãE Ra
fopaá to a

Municipal de Prata do Piau-P, ata da Secretaria
a nt ld E bl do R$690535
(seis mil, novecentos e cin seas e qiza oenBvos).

e- o ço Sd ção ,

Art. SM Bremen O Decreto et 021/2028,
vigor na data de efeitos xs 20% de julia

a 2025, revogadas ae Gimposises m contrario

q ROS da Juiho de 2025. ç sono PD PL Ojo 2025,

“dar ineo MOURALI6O46023840. PAi

ED: 106FE7ZBCAS114

ESTADO DO PIAUÍ
mo PREPETURA MUNICIPAL DE PRATADO PrÁLIÍ CNI: 06.638:807/0001-00

roEEE O pihos End.: Rua Rii-Sarboca, Eni Cenas vamo e eis CEP: 64:370-000

DECRETO MUNICIPAL? 18, DE OS DE JULHO DE 2025

Cónvota a 32º Conferência Municipal dé
Assistência Sochál-de:Prara-do Piáur. Co) Sontço

O Pretendo município de Prata do Plaut (PI). Acelino d PRONTO PAGAMENTO Nº-003/2025

legais,
DECRETA:

emPeNHO Nd

dr, 49 Fica da a 12 pol dos Diréitos da Pessoa idosa, & ser realizado no,
die 15 de julho de. 2625, com à teme “20 anos do SUAS: construção, proteção social resistémcis”, ERGá sd

Art. 2% A:GOR, Encia Municipalde AnsisiênciaSocial será coordenada. pela do cnos samsostsfodmro ty
de k Social, ca Siva Pereira e presidida pela Secretária EniséreçoeR ALVARO MENDES, 2207, tairco cento, TERESINA - Pl.

Municipal dé Arsintância Social, Sandra Maris Rodrigues Montairo Moura. Aorizamos Senhor0á:a Exicotar à presente ORDEM nas cóndições

Am. 38 São obs da is, fi da. Social:
Tt

wt =p ij A da di eu que-deve a
iilaad gr

ER prota € doe jets pos capas questo
O ações de diréijos e as ides que são

AfR:4R O regimento interno da 42º Conferência | de ência Sociut sará ol do pela
a por esse decreto.

Pirata Qdo: O regimento intro da 124 de Social disporá
é o seus

aco Ade ea, a vio eds co o, rd da ro
de ctad e do Conselho M de Assistência Social, daré publicidade aos

nad Fe acta Social.

o MEGAS toma ea ces! da 12% y at de é
:Sodial ocorrerão & conta de recursos ça: E is e das tá

Social. dá

rt justo pacreto ontra em vágor oe duto de sua puiicação.

a cd ad

Prep

Aeelino Méndes de Moura

Prefeito de Prata do Pins

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
www.diariooficialdasprefeituras.org




